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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Emenda à Lei Orgânica nº 1.116/2023 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

Estabelece regras do Regime Próprio 

de Previdência do Município de 

Lucena, de acordo com a Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019. 

 

A Câmara de Vereadores do Município de Lucena, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a 

Constituição Federal e o art. 14, IV, da Lei Orgânica do 

Município, após apreciação e aprovação, vem promulgar a 

seguinte Emenda à Lei Orgânica: 

 

Art. 1º A Lei Orgânica Municipal passa a vigora com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 69.. 

§ 2º - As idades mínimas exigidas para as regras de 

transição disposta no Art. 4º e art. 20 da EC 103/19, serão 

aplicadas para os servidores municipais, devendo lei 

complementar regulamentar os demais requisitos.  

 

Art.2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Câmara de Vereadores de Lucena-PB, 15 de setembro de 2023. 
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